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DECRETO MUNICIPAL Nº 15.213/2025 

 

Institui oficialmente a Ouvidoria 

Municipal de Saúde e convalida os atos 

já praticados. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DOS 

CAMPOS, Estado de Alagoas, GEORGE CLEMENTE VIEIRA, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o funcionamento já estabelecido da 

Ouvidoria Municipal de Saúde, inclusive com cadastro ativo no 

sistema e-Ouv/SUS; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização 

administrativa e segurança jurídica de seus atos, 

DECRETA: 

Art. 1º — Fica instituída, oficialmente, a Ouvidoria Municipal de 

Saúde, órgão integrante da Secretaria Municipal de Saúde, com a 

finalidade de receber, analisar, encaminhar e acompanhar as 

manifestações dos usuários do Sistema Único de Saúde. 

Art. 2º — Fica convalidado todo o funcionamento administrativo 

da Ouvidoria Municipal de Saúde, inclusive os atos e registros já 

praticados até a data da publicação deste Decreto. 

Art. 3º — A Ouvidoria ficará vinculada ao Gabinete do Secretário 

Municipal de Saúde, com autonomia técnica para execução de suas 

atribuições. 

Art. 4º — O Secretário Municipal de Saúde regulamentará, por 

portaria, a designação do(a) Ouvidor(a) e demais procedimentos 

administrativos necessários. 

Art. 5º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito de São Miguel dos Campos, 13 de 

novembro de 2025. 

 

  

George Clemente Vieira 

Prefeito Municipal 

 


